
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PARECER Nº 32/2023

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto  de  Lei  n°  188/2023 de  autoria  do  vereador

Sebastião  Valter  Fernandes,  que  “Autoriza  o  Poder

Executivo  a  realizar  convênios  com  Universidades

públicas  e  particulares,  visando  a  concessão  de

estágios  voluntários  para  os  alunos  matriculados  em

todos os cursos das referidas instituições de ensino”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 188/2023 de autoria do Vereador Valter Fernandes

que “Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  realizar  convênios  com  Universidades

públicas  e  particulares,  visando  a  concessão  de  estágios  voluntários  para  os  alunos

matriculados em todos os cursos das referidas instituições de ensino.”

Justifica o Vereador Valter que “O estágio é um importante processo no curso de

graduação, pois faz parte do processo de formação e auxilia o estudante a se preparar

melhor para o futuro profissional. Tem como principal objetivo colocar em prática todo o

conhecimento teórico adquirido durante a faculdade.

Os alunos dos referidos cursos, com a supervisão dos responsáveis da área e

de  técnicos  municipais  poderão  desenvolver  atribuições  nas  suas  respectivas  funções

promovendo o exercício da integração da teoria com a prática. 

Se  faz  necessário  esclarecer  que  os  convênios  a  serem  firmados  entre  o

Município de Araucária e as Universidades Públicas e privadas não acarretarão ônus para

o Município, sendo certo que o mesmo disponibilizará apenas servidores de seu Quadro de

Pessoal que contribuirão com seu conhecimento no fomento do referido estágio. 
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Portanto,  o  presente  convênio  não  gerará  despesas  decorrentes  de  sua

execução uma vez que a prefeitura apenas disponibilizará o local para o desenvolvimento

das atividades de estágio”.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.

Art. 52° Compete

(…)

III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a pretensão

do  Vereador,  por  todo  o  exposto,  conclui-se  que  somos  favoráveis  a  tramitação  do

presente Projeto de Lei.

III – VOTO

Diante do exposto e no que se verificou, no que compete à Comissão de Educação

e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei n° 188/2023

desde modo, SOU FAVORÁVEL AO PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE PROJETO DE

LEI e  solícito  aos  demais  vereadores  que  compõe  essa  comissão  a  votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 21 de agosto de 2023.

Vereador Relator – CEBES



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 24 de Agosto de 2023 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de

Araucária, os  Vereadores  Irineu  Cantador  e  Valter  Fernandes  membros  da  Comissão  de

Educação e Bem Estar Social, votaram favoráveis ao parecer n° 32/2023 – CEBES referente ao

Projeto de Lei nº 188/2023. 

Araucária, 24 de Agosto de 2023.
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